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PROJETO DE LEI tV 75-E-89 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOAÇXO DE 

TERRENOSPARA CONSTRUÇO DE CRECHE, E DX OUTRAS ' 

PROVI DNC IAS. 

A C&niara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal. autorizado a receber doação da 

uni lote de terreno do Hospital e Maternidade São José e 

permuta-lo com o Sr. Pedro Damasceno Chee, para inata - 

laço de creche no Alto da Vista Alegre. 

ART. 22 - As despesas com transxnisso e permuta dos imveis corre - 

rio por conta do Município. 

ÂI. 32 - Revogam-se as disposições em contrírio. 

PÂLCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 17 DIAS DO MS DE 

AGOSTO D, 989. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

PROJETO DE LEI N S' - - -- dy 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOA-

ÇO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇO DE CRECHE, E 

D4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ca o Executivo Municipal autorizado a receber doação de 

um lote de terreno do Hospital e Maternidade São José e 

Permutá-lo com o Sr. Pedro Damasceno Chaves, para instala 

ço de creche no alto da Vista Alegre. 

ART. 22 - evogam-se as disposiçes em contrrio. 

T 

. R T. espesas com transmissao e permuta dos imveis 

ro por conta do Município. 

PAL Á CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS DE DE 1989. 

ARNALDI FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

cor- 



o 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

JUSTIFICATIVA 

EXM. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

EXOS. SRS. \JREADORES 

visve1 a necessidade de construço de creches em di 

versos bairros da cidade, possibilitando uma acolhida decente para 

os menores carentes, enquanto seus pais encontram-se no seu traba-

lho cotidiano. 

Diversas possibilidades têm aparecido de oferta de doa 

ço de terrenos ao Município, permitindo uma menor despesa na insta 

laço do equipamento social pretendido. 

Agora o Executivo recebeu em doaço do Hospital e Ma-

ternidade So Jose um lote de terreno, mas face a sua localizaço 

na área da antena da Rádio Clube, área de risco de projeção de rai-

os, necessrio se faz a permuta anunciada. 

ARNALDO FRANCISCO PLNNA 

Prefeito Municipal 
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—VEREADOR ALFREDO LAPOTE 

Relator 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COM!SSO DE LEGISLAÇÃO E C(1STITUIÇk 

AO PROJETO DE LEI P42 75-E-89, 

Submeta-se à cc3ns1d9ra90 da Câmara em Plenário, 

ouvindo-se as demais Comissões competentes. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1989. 



O'áÔ- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS AO PROJETO DE LEI NQ 75-E-89. 

A Comissãõ de Finanças e' de parecer que o referido e 

Projeto deva ser levado a consideração do Plenário para apreciação 

e votaço. 

1,0 SALA DAS COrEESSES, 14 DE AGOSTO DE 1989. 

o 



SALA DAS COIISSES, 14 DE AGOSTO DE 1989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMI3SO DE INDSTRIA E COCIO AO PROJETO DE II 

Nç 75—E-89. 

A Comisso de Indústria e Comércio J de parecer que o Projeto 

de Lei n2 75-E-89 deva ser discutido e votado pelo Plenário. 



ART. 32 - Revogn—se as díeposiç6es eia contrário. 

SALA DAS C0LffIS3E3, 16 DE AGOSTO DE 1989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇO AO PROJETO DE LEI 

NQ 75/E/89. 

A Comisso de Redação de parecer que o Projeto' 

de Lei n2  75/W89 deva ter a seginte redação: 

PROJETO DE II N2 75/E/89 

Â.toriza o Exec.tivo M.nicipal a receber doação 

de terrenos para construção de creche, e dá outras provi 

dncias. 

44 

ART. lQ - Pica o Executivo Municipal autorizado a receber 

doação de um lote de terreno do Hospital e Mater—

nidde São Jose' e permuta—lo com o Sr. Pedro Da—

masceno Chaves, para instalação de creche no Alto 

da Vista Alegre. 

ART. 29 - As despesas com trasisso e permuta dos imóveis 

correrão por conta do Município. 



PALZCIO DA PRME.111MA MUMICIPAL IZ 1(0 LAFAUTE, 

AOS 25 DE AGOSTO DF 1989. 

Pref.tts.&Uoijasl 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LI ip ig,7" 

AUTORIZA O EUCVIIVO )WMICIAL A UC!W* DOAÇZO 
1! TRRF1IOS PARA CONRtXO D CRCW, 
TRAI POVIffiCIAS. 

  

£ Cars Municipal do e~Quetra Lafai.ts dosr.t* o is, 
*iotpsl, nanelonos asguinte L*i3 PASOLta 

 

  

  

Fias o Fxesutiyo municipal autorizado a isoebsi doaçio da 
um lota de terroso do Hospital a Maternidade SU ~111 e 
psat.2o com a Si. Pedro t*sucsas Chsvss,psrs instalo. 
çlo de areah as Alto da Vista Alogrn. 

AR?. le 

 

  

  

2 s daspesas cos trprianiUZ • per~ doa isik.&.s c.rre& 
por cozta do Municfpto. 

AR?. 

 

  

AR?. 3' 0. 21sw1.se  as 41apsiços is contrito. a'stvsado esta 
Lei as vigor - data da ais pab114açh. 

Miado, port,ato, a todas as autoridades a quis o conhe 
ciasctoo exe cuçio desta Lei pert.ne*ros que a cispras. a 
faças cisprir tio intalisaiste e~ asia as *oat. 


